
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 107/2025/ASPAR/MS                                        

Brasília, 24 de janeiro de 2025.
  

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Federal Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 

 

 

 

Referência: Requerimento de Informação nº 4697/2024
Assunto: informações detalhadas acerca do pagamento de quase R$ 1 milhão a empresa de fachada em área indígena.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 506/2024, proveniente da Primeira Secretaria da Câmara dos
Deputados, referente ao Requerimento de Informação nº 4697/2024, de autoria do Deputado Delegado Bilynskyj (PL/SP), por meio do qual
são requisitadas informações detalhadas acerca do pagamento de quase R$ 1 milhão a empresa de fachada em área indígena, sirvo-me do
presente para encaminhar as informações prestadas pelas áreas técnicas da Secretaria de Saúde Indígena, por meio do Despacho
CGOEX/SESAI (0045499511) e pela Corregedoria (0045695886)

2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as informações exaradas pelo corpo técnico sobre o assunto.

3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,

 

 

NÍSIA TRINDADE LIMA
Ministra de Estado da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Nísia Verônica Trindade Lima, Ministra de Estado da Saúde, em 29/01/2025, às 19:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0045715951 e o código CRC FB13A174.

Referência: Processo nº 25000.000357/2025-85 SEI nº 0045715951
 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Gabinete
Coordenação-Geral de Demandas de Órgãos Externos da Saúde Indígena

  

DESPACHO

SESAI/CGOEX/SESAI/GAB/SESAI/MS
Brasília, 14 de janeiro de 2025.

  

À Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos ASPAR/MS,

 

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 4697/2024, de autoria do Deputado Federal Delegado Bilynskyj (PL/SP).
 

Reporto-me ao Despacho 0045324273, dessa Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos do Ministério da
Saúde, que encaminha o Requerimento de Informação nº 4697/2024, de autoria do Deputado Federal Delegado Bilynskyj (PL/SP), por meio do
qual requisita a Senhora Ministra de Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, informações sobre a contratação de empresa para prestação de
serviços de apoio administrativo no Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá e Norte do Pará, conforme a seguir transcrição:

 Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos artigos 115, I e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
solicito à Vossa Excelência que seja encaminhado à Ministra da Saúde, Nísia Trindade, o presente pedido de informações à respeito do
detalhamento do pagamento que desembolsou R$ 998 mil nos últimos dois anos para contratar, de forma emergencial, uma empresa suspeita
de ser de fachada. A informação é do portal Metrópoles.

Na qualidade de Deputado Federal, cujo papel é fiscalizar os atos dos Poderes – conforme previsão do art. 49 da Constituição da República,
solicito as informações abaixo discriminadas com o intuito de agregar insumos que permitam uma melhor compreensão do cenário
apresentado:
1. Quais foram os critérios observados pelo Ministério ao firmar contrato com a empresa?
2. O Ministério tinha conhecimento, ou tomou conhecimento, acerca das irregularidades que envolvem a empresa contratada?

3. Solicito acesso a todos os documentos que envolveram a autorização para contratação em caráter emergencial da empresa S R de Oliveira,
conhecida como Marjo Soluções.
4. Quais medidas a pasta pretende tomar quanto ao caso citado?

Os autos foram encaminhados ao Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá e Norte do Pará DSEI/AMP e à Diretoria de Gestão
da Saúde Indígena DGESI/SESAI, para análise e manifestação dentro das respectivas competências, que em devolutiva informam o que segue:

1. Quais foram os critérios observados pelo Ministério ao firmar contrato com a empresa?
Preliminarmente salienta-se que, como regra, as contratações realizadas pelo Ministério da Saúde, são celebradas por meio de procedimentos
licitatórios, regidos pela lei de licitações e contratos vigente à época.
A assinatura de contratos administrativos pressupõe que sejam atendidos os requisitos legais estabelecidos para formalização e manutenção dos
contratos.
O Contrato Emergencial nº 04/2023, foi celebrado mediante dispensa de licitação com fundamento em situação excepcional que exigiu resposta
imediata para garantir a continuidade de serviços públicos essenciais.

No que concerne ao Contrato nº 07/2024, o processo avançou o rito de licitação por meio de pregão eletrônico, priorizando critérios objetivos
de julgamento para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. No entanto, o Tribunal de Contas da União (TCU) identificou
indícios de irregularidades relacionadas à empresa S R de Oliveira, conforme registrado no Acórdão nº 2.585/2024 - TCU - Plenário. A Secretaria
de Saúde Indígena - SESAI/MS, ao tomar conhecimento dos fatos ali indicados, rescindiu o contrato e anulou o pregão.

2. O Ministério tinha conhecimento, ou tomou conhecimento, acerca das irregularidades que envolvem a empresa contratada?
Conforme mencionado no item anterior, é importante consignar que o Ministério da Saúde apenas tomou conhecimento das irregularidades 
envolvendo a referida empresa, por meio dos apontamentos realizados pelo TCU durante a execução do Contrato nº 07/2024.

Tão logo o Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI) Amapá e Norte do Pará recebeu a notificação do Tribunal de Contas da União, foram
adotadas medidas imediatas, incluindo a rescisão do contrato e a anulação do certame para mitigar eventuais danos ao erário.

3. Solicito acesso a todos os documentos que envolveram a autorização para contratação em caráter emergencial da empresa
S R de Oliveira, conhecida como Marjo Soluções.

Encaminham-se em anexo os documentos que envolveram a autorização para contratação emergencial, abaixo relacionados:

1 - ACÓRDÃO TCU (0045709056);
2 - ANÁLISE COEA (0045709104);
3 - AUTORIZAÇÃO DE GOVERNANÇA (0045709144);

4 - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO (0045709195);
5 - NOTA INFORMATIVA (0045709237);
6 - PROPOSTA COMERCIAL (0045709278);

7 - PUBLICAÇÃO NO DOU (0045709320);
8 - TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA (0045709395);
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9 - TERMO DE REFERÊNCIA (0045709422); e
10 - DESPACHO SEPOR (0045709498).

4. Quais medidas a pasta pretende tomar quanto ao caso citado?
A análise sobre o caso encontra-se em curso em processo específico instaurado pelo Tribunal, conforme detalhado no Acórdão nº 2.585/2024 –
TCU – Plenário.
De toda forma, a SESAI vem promovendo um conjunto de ações para  garantir que os processos licitatórios e as contratações para serviços
relacionados à saúde indígena sejam realizados em observância às normas aplicáveis, incluindo:

a) visita técnica para capacitação, in loco, de profissionais que atuam em licitações e contratos no DSEI AMP;
b) capacitação de servidores no I Fórum de Licitações e Contratos na Saúde Indígena: Conformidade e Eficiência (lei 14.133/2021) no tema
fiscalização contratual;
c) planejamento de novas capacitações no tema fiscalização de contratos com foco em identificar e prevenir irregularidades;

d) elaboração de manual de fiscalização de contratos administrativos e boas práticas em convênios para garantir transparência e lisura em todas
as etapas dos procedimentos administrativos.

O Ministério da Saúde reitera seu compromisso com a transparência, a legalidade e eficiência na gestão pública, utilizando
mecanismos rigorosos de controle e fiscalização para prevenir e corrigir possíveis irregularidades em suas contratações.

Diante do exposto, retornem-se os autos à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos do Ministério da Saúde,
com os esclarecimentos apresentados pelo DSEI/AMP e o DGESI/SESAI, para conhecimento e resposta tempestiva ao parlamentar.

Sendo o que havia a informar, colocamo-nos à disposição, caso necessário.

 

GEOVANI DE OLIVEIRA TAVARES
Coordenador-Geral de Demandas de Órgãos Externos da Saúde Indígena

 

 

 

WEIBE TAPEBA
Secretário de Saúde Indígena

Documento assinado eletronicamente por Geovani de Oliveira Tavares, Coordenador(a)-Geral de Demandas de Órgãos Externos da Saúde
Indígena, em 24/01/2025, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Weibe Nascimento Costa, Secretário(a) de Saúde Indígena, em 24/01/2025, às 15:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0045499511 e o código CRC 9C90B542.

Referência: Processo nº 25000.000357/2025-85 SEI nº 0045499511
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Ministério da Saúde
Corregedoria

  

DESPACHO

CORREG/MS
Brasília, 23 de janeiro de 2025.

  

À ASPAR,

 

1. Reporto-me ao despacho ASPAR/MS (doc. SEI 0045678471), por meio do qual o presente feito foi encaminhado a esta
Corregedoria, contendo o Ofício nº 506 (0045320606), oriundo da Câmara dos Deputados, o qual por sua vez, encaminha o Requerimento de
Informação nº 4697/2024, de autoria do(a) Deputado(a) Federal Delegado Bilynskyj (PL/SP), por meio do qual requisita a Senhora Ministra
de Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, informações detalhadas acerca do pagamento de quase R$ 1 milhão a empresa de fachada em área
indígena.

2. Solicita essa Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos do Ministério da Saúde (ASPAR/MS), que esta
Corregedoria proceda a análise e emissão das informações de forma objetiva, respondendo individualmente os itens, com devolução a esta
Assessoria, impreterivelmente até dia 24 de janeiro de 2025, às 14h.

3. Ao analisar o Requerimento do Deputado Federal em comento, constata-se que as indagações têm por motivação matéria
jornalística do Jornal Metrópolis, sobre suposta contratação com empresa dita de fachada, qual seja a empresa S R de Oliveira.

4. Requer o ilustre parlamentar o fornecimento de informações sobre o critério da suposta contratação da empresa S R de Oliveira,
o fornecimento da documentação envolvendo a citada contratação, bem como informações sobre eventuais medidas que o Ministério da
Saúde pretende tomar em relação ao caso em comento.

5. Verifica-se do teor das indagações que eventual resposta ou fornecimento de documentação fogem da competência desta
unidade correcional, sendo pertinente, s.m.j., que eventuais esclarecimentos sejam do setor desta pasta ministerial que tenha firmado o
citado contrato com a empresa S R de Oliveira.

6. Não obstante, há que se ressaltar que, considerando que as notícias a respeito de suposta irregularidade de cunho correcional
foram alvo do conhecimento desta unidade e, considerando a obrigação legal e institucional desta Corregedoria em apurar eventuais
irregularidades, conforme determinam as Leis 8.112/90 e 12.846/2013, saliento que o caso em tela, referente à suposta irregularidade,
envolvendo a contratação da empresa S R OLIVEIRA e o DSEI AMP, são alvo de averiguação nesta Corregedoria do Ministério da Saúde, por
meio do Processo nº 25000.001520/2025-27, autuado em 06/01/2024, objetivando a análise de indícios de autoria e suposta materialidade,
fundamentais a eventual instauração de processo correcional acusatório.

  

Documento assinado eletronicamente por Evandro Joitsi Henna, Corregedor(a), em 24/01/2025, às 10:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0045695886 e o código CRC 5A5110E7.

Referência: Processo nº 25000.000357/2025-85 SEI nº 0045695886
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Delegado Paulo Bilynskyj

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 509

70160-900 – Brasília-DF

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  Nº     , DE 2024

(Do Sr. DELEGADO PAULO BILYNSKYJ)

Solicita  à  Ministra  da  Saúde,  Nísia

Trindade,  informações  detalhadas

acerca  do  pagamento  de  quase  R$  1

milhão a empresa de fachada em área

indígena. 

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos artigos 115, I e

116,  ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  solicito  à  Vossa

Excelência  que  seja  encaminhado  à  Ministra  da  Saúde,  Nísia  Trindade,  o  presente

pedido de informações à respeito do detalhamento do pagamento que desembolsou R$

998 mil  nos  últimos  dois  anos  para  contratar,  de  forma emergencial,  uma empresa

suspeita de ser de fachada. A informação é do portal Metrópoles.

Na qualidade de Deputado Federal, cujo papel é fiscalizar os atos dos Poderes –

conforme previsão do art.  49 da Constituição  da  República,  solicito  as  informações

abaixo  discriminadas  com o  intuito  de  agregar  insumos  que  permitam uma melhor

compreensão do cenário apresentado:

1. Quais foram os critérios observados pelo Ministério ao firmar contrato com a

empresa?

2. O  Ministério  tinha  conhecimento,  ou  tomou  conhecimento,  acerca  das

irregularidades que envolvem a empresa contratada?

3. Solicito  acesso  a  todos  os  documentos  que  envolveram  a  autorização  para

contratação em caráter emergencial da empresa S R de Oliveira, conhecida como

Marjo Soluções.

4. Quais medidas a pasta pretende tomar quanto ao caso citado?
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Paulo Bilynskyj
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245614638400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Delegado Paulo Bilynskyj

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 509

70160-900 – Brasília-DF

Nesse sentido, enfatizamos a solicitação, visto que faz-se necessária a prestação

das  informações  ora  requeridas,  com  a  finalidade  de  garantir  a  observância  dos

princípios da moralidade administrativa e da economicidade, bem como para assegurar

a transparência na gestão dos recursos públicos.

JUSTIFICAÇÃO

O presente pedido de informação visa promover maior entendimento quanto ao

caso em que o Ministério  da Saúde do governo Lula  desembolsou R$ 998 mil  nos

últimos dois anos para contratar, de forma emergencial, uma empresa suspeita de ser de

fachada. A informação é do portal Metrópoles.

Essa  empresa  foi  responsável  por  serviços  administrativos  e  de  recepção  no

Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá/Norte do Pará. O contrato, que totalizava

R$ 12,8 milhões e tinha prazo de 12 meses, foi cancelado depois da identificação de

irregularidades.

O Tribunal de Contas da União (TCU) descobriu indícios de que a empresa S R

de Oliveira, conhecida como Marjo Soluções, seria de fachada.

Fundada  em março  de  2022,  a  empresa  está  registrada  no  nome  de  Sandra

Rodrigues de Oliveira, faxineira e ex-funcionária da Gold Serviços Ltda, que também

prestou serviços no mesmo distrito. A sede da empresa localiza-se no bairro de Trem,

em Macapá (AP).

A empresa contava com apenas quatro funcionários, número insuficiente para

cumprir o contrato, que exigia 131 auxiliares administrativos e 12 recepcionistas. Essa

discrepância aumentou as suspeitas sobre a autenticidade da empresa. 

Durante  o  processo  de  licitação,  24  das  27  empresas  concorrentes  foram

desclassificadas antes da fase de lances, o que impediu recursos e levantou suspeitas no

TCU.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Delegado Paulo Bilynskyj

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 509

70160-900 – Brasília-DF

Embora  o  contrato  tenha  sido  rescindido  pelo  Ministério  da  Saúde,  o  TCU

arquivou o processo inicial, mas decidiu abrir uma investigação separada para verificar

se a S R de Oliveira  é uma empresa de fachada.  O acórdão do tribunal  destacou a

necessidade de uma análise mais detalhada para esclarecer as irregularidades.

Procurados, o Ministério da Saúde e os representantes da S R de Oliveira não se

manifestaram até o fechamento da matéria do Metrópoles.

Agradecemos antecipadamente a atenção de Vossa Excelência e colocamo-nos à

disposição  para  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  necessários  ao  processamento

deste  requerimento.  Diante  o  exposto,  agradeço  antecipadamente  a  atenção  e

colaboração, renovando protestos de estima e consideração.

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2024.

DEPUTADO DELEGADO PAULO BILYNSKYJ

(PL-SP)   
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                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 040.302/2023-7 
 

1 
 

 
ACÓRDÃO Nº 2585/2024 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 040.302/2023-7. 
1.1. Apensos: TC 007.364/2024-5; TC 006.117/2024-4. 
2. Grupo I – Classe de Assunto: VII – Denúncia. 
3. Denunciante: identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
4. Unidade Jurisdicionada: Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá/Norte do Pará – DSEI/APM. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia, com pedido de medida cautelar, 
sobre possíveis irregularidades praticadas pelo Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá/Norte do 
Pará – DSEI/AMP na condução do Pregão Eletrônico SRP 10/2023; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 276, § 1º, do Regimento 
Interno do TCU, em: 

9.1. conhecer da denúncia, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes nos arts. 
234 e 235 do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, para, 
no mérito, considerá-la procedente; 

9.2. revogar a medida cautelar adotada, mediante o despacho datado de 25/3/2024 (peça 
31) e referendada pelo Acórdão 507/2024-TCU-Plenário, ante a anulação do certame impugnado pelo 
DSEI/AMP e a rescisão amigável do contrato dele decorrente; 

9.3. dar ciência ao Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá/Norte do Pará, com 
fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução TCU 315/2020, sobre as seguintes 
impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico SRP 10/2023, bem como no Contrato 
Emergencial 4/2023, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção da ocorrência 
futura de falhas semelhantes: 

9.3.1. a habilitação da licitante S R de Oliveira foi realizada em desacordo com o disposto 
no subitem 9.12.3, e seguintes, do edital licitatório, uma vez que não restou comprovado o 
gerenciamento de 33 postos de trabalhos pelo período mínimo de três anos, sucessivos e não 
contínuos, circunstância contrária ao disposto no art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993 e no item 10.7 do 
Anexo VII-A da Instrução Normativa Seges/MP 5/2017; 

9.3.2. a exigência não justificada, para fins de comprovação da qualificação técnico-
operacional, disposta no item 9.12.3.4 do edital, amparada no item 10.7 do Anexo VII-A da Instrução 
Normativa Seges/MP 5/2017, de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou 
serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por um período mínimo de três anos, para 
uma contratação cuja vigência inicial não seja superior a doze meses, está em desacordo com a 
jurisprudência deste Tribunal, a exemplo do Acórdão 503/2021-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro 
Augusto Sherman; 

9.3.3. a desclassificação sumária de 24 das 27 licitantes participantes do certame, antes da 
fase de lances, deu-se em desacordo com o art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, conforme interpretado pelo 
TCU, a exemplo dos Acórdãos 2.154/2011-TCU-Plenário e 1.211/2021-TCU-Plenário, ambos da 
relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, uma vez que o exame realizado pelo pregoeiro na 
fase de verificação inicial das propostas deve ser sumário e sintético, dada a natureza dinâmica do 
pregão, sendo que não cabe disputa mais aprofundada nessa etapa; 

9.3.4. a aceitação de atestados da licitante S R de Oliveira, para fins de comprovação da 
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qualificação técnico-operacional, sem a realização de diligências para verificar as inconsistências 
suscitadas em recursos administrativos, deu-se em desacordo com o art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993; 

9.3.5. a aceitação de atestados da licitante S R de Oliveira, para fins de comprovação da 
qualificação técnico-operacional, com indícios de fraude, uma vez que o quadro de empregados da 
empresa no ano de 2022 não era suficiente para executar os serviços atestados, configurou afronta ao 
art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993, nos termos interpretados pelo TCU, a exemplo dos Acórdãos 
3.418/2014-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, e 
2.730/2015-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Bruno Dantas; 

9.3.6. a impossibilidade de comprovação de vínculo trabalhista entre as pessoas 
relacionadas como funcionárias da S R de Oliveira no âmbito do Contrato Emergencial 4/2023 e esse 
empresário individual caracteriza falha na fiscalização contratual, em desacordo com a jurisprudência 
deste Tribunal, a exemplo dos Acórdãos 2.632/2007-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Augusto 
Nardes, 1.391/2009-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, 
446/2011-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Ubiratan Aguiar, e 1.521/2016-TCU-Plenário, da 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler; 

9.4. autorizar, nos termos dos arts. 2º, inciso XVIII, 43 e seguintes da Resolução TCU 
259/2014, a constituição de processo apartado para tratar da possível caracterização do empresário 
individual S R de Oliveira como empresa de fachada, juntando-se ao processo a ser autuado cópia das 
peças 8-10, 28, 31, 68 e 69 destes autos; 

9.5. dar ciência desta decisão ao Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá/Norte do Pará 
e ao denunciante; 

9.6. levantar o sigilo que recai sobre as peças destes autos, à exceção daquelas que 
contenham informação pessoal do denunciante, nos termos dos arts. 104, § 1º, e 108, parágrafo único, 
da Resolução TCU 259/2014; 

9.7. arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 
TCU. 
 
10. Ata n° 48/2024 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 4/12/2024 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2585-48/24-P. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes 
(Relator), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo, Jorge Oliveira, Antonio Anastasia e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
AUGUSTO NARDES 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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ACÓRDÃO Nº 2585/2024 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 040.302/2023-7. 
1.1. Apensos: TC 007.364/2024-5; TC 006.117/2024-4. 
2. Grupo I – Classe de Assunto: VII – Denúncia. 
3. Denunciante: identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
4. Unidade Jurisdicionada: Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá/Norte do Pará – DSEI/APM. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia, com pedido de medida cautelar, 
sobre possíveis irregularidades praticadas pelo Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá/Norte do 
Pará – DSEI/AMP na condução do Pregão Eletrônico SRP 10/2023; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 276, § 1º, do Regimento 
Interno do TCU, em: 

9.1. conhecer da denúncia, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes nos arts. 
234 e 235 do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, para, 
no mérito, considerá-la procedente; 

9.2. revogar a medida cautelar adotada, mediante o despacho datado de 25/3/2024 (peça 
31) e referendada pelo Acórdão 507/2024-TCU-Plenário, ante a anulação do certame impugnado pelo 
DSEI/AMP e a rescisão amigável do contrato dele decorrente; 

9.3. dar ciência ao Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá/Norte do Pará, com 
fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução TCU 315/2020, sobre as seguintes 
impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico SRP 10/2023, bem como no Contrato 
Emergencial 4/2023, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção da ocorrência 
futura de falhas semelhantes: 

9.3.1. a habilitação da licitante S R de Oliveira foi realizada em desacordo com o disposto 
no subitem 9.12.3, e seguintes, do edital licitatório, uma vez que não restou comprovado o 
gerenciamento de 33 postos de trabalhos pelo período mínimo de três anos, sucessivos e não 
contínuos, circunstância contrária ao disposto no art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993 e no item 10.7 do 
Anexo VII-A da Instrução Normativa Seges/MP 5/2017; 

9.3.2. a exigência não justificada, para fins de comprovação da qualificação técnico-
operacional, disposta no item 9.12.3.4 do edital, amparada no item 10.7 do Anexo VII-A da Instrução 
Normativa Seges/MP 5/2017, de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou 
serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por um período mínimo de três anos, para 
uma contratação cuja vigência inicial não seja superior a doze meses, está em desacordo com a 
jurisprudência deste Tribunal, a exemplo do Acórdão 503/2021-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro 
Augusto Sherman; 

9.3.3. a desclassificação sumária de 24 das 27 licitantes participantes do certame, antes da 
fase de lances, deu-se em desacordo com o art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, conforme interpretado pelo 
TCU, a exemplo dos Acórdãos 2.154/2011-TCU-Plenário e 1.211/2021-TCU-Plenário, ambos da 
relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, uma vez que o exame realizado pelo pregoeiro na 
fase de verificação inicial das propostas deve ser sumário e sintético, dada a natureza dinâmica do 
pregão, sendo que não cabe disputa mais aprofundada nessa etapa; 

9.3.4. a aceitação de atestados da licitante S R de Oliveira, para fins de comprovação da 
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qualificação técnico-operacional, sem a realização de diligências para verificar as inconsistências 
suscitadas em recursos administrativos, deu-se em desacordo com o art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993; 

9.3.5. a aceitação de atestados da licitante S R de Oliveira, para fins de comprovação da 
qualificação técnico-operacional, com indícios de fraude, uma vez que o quadro de empregados da 
empresa no ano de 2022 não era suficiente para executar os serviços atestados, configurou afronta ao 
art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993, nos termos interpretados pelo TCU, a exemplo dos Acórdãos 
3.418/2014-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, e 
2.730/2015-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Bruno Dantas; 

9.3.6. a impossibilidade de comprovação de vínculo trabalhista entre as pessoas 
relacionadas como funcionárias da S R de Oliveira no âmbito do Contrato Emergencial 4/2023 e esse 
empresário individual caracteriza falha na fiscalização contratual, em desacordo com a jurisprudência 
deste Tribunal, a exemplo dos Acórdãos 2.632/2007-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Augusto 
Nardes, 1.391/2009-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, 
446/2011-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Ubiratan Aguiar, e 1.521/2016-TCU-Plenário, da 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler; 

9.4. autorizar, nos termos dos arts. 2º, inciso XVIII, 43 e seguintes da Resolução TCU 
259/2014, a constituição de processo apartado para tratar da possível caracterização do empresário 
individual S R de Oliveira como empresa de fachada, juntando-se ao processo a ser autuado cópia das 
peças 8-10, 28, 31, 68 e 69 destes autos; 

9.5. dar ciência desta decisão ao Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá/Norte do Pará 
e ao denunciante; 

9.6. levantar o sigilo que recai sobre as peças destes autos, à exceção daquelas que 
contenham informação pessoal do denunciante, nos termos dos arts. 104, § 1º, e 108, parágrafo único, 
da Resolução TCU 259/2014; 

9.7. arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 
TCU. 
 
10. Ata n° 48/2024 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 4/12/2024 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2585-48/24-P. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes 
(Relator), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo, Jorge Oliveira, Antonio Anastasia e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
AUGUSTO NARDES 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 

















































 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 506 

 

Brasília, 30 de dezembro de 2024. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 

 

 
 

A Sua Excelência a Senhora 
NÍSIA TRINDADE 
Ministra de Estado da Saúde 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhora Ministra, 
Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 

Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 4.600/2024 Deputado Marcos Tavares 

Requerimento de Informação nº 4.622/2024 Deputada Julia Zanatta 

Requerimento de Informação nº 4.623/2024 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 4.624/2024 Deputado Carlos Jordy 

Requerimento de Informação nº 4.632/2024 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 4.638/2024 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 4.654/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 4.665/2024 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 4.669/2024 Deputado Giovani Cherini 

Requerimento de Informação nº 4.671/2024 Deputada Rogéria Santos 

Requerimento de Informação nº 4.676/2024 Deputado Evair Vieira de Melo 

Requerimento de Informação nº 4.678/2024 Deputada Clarissa Tércio 

Requerimento de Informação nº 4.686/2024 Deputada Laura Carneiro 

Requerimento de Informação nº 4.691/2024 Deputada Renata Abreu 

Requerimento de Informação nº 4.697/2024 Deputado Delegado Paulo Bilynskyj 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou espécie 
de sigilo. 

Atenciosamente, 

Deputado LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

30/12/2024 10:03 - Dep. LUCIANO BIVAR

Documento assinado por:

Selo digital de segurança: 2024-ZBCE-TAOA-GAZE-DBLJ


